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ATA DA 4º SESSÃO EXTRAODINÁRIA DO 1º PERÍODO LEGISLATIVO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VEREADORES DE BODOCÓ, REALIZADA EM 23 DE FEVEREIRO DE 

2024. 

 

 

Presidência: José Nilson Bezerra Miranda 

 

Resumo: Comparecimento, Ata, Expediente, 

Ordem do Dia, Grande Expediente, e 

Encerramento. 

 

Aos vinte e três dia do mês de fevereiro do ano de 2024, as 9h, no plenário da Câmara 

de Vereadores, realizou-se a 4ª sessão extraordinária do 1º período legislativo. Com a presença dos 

Vereadores, Josemilia Galindo Farias Chaves, Dário Elísio Aragão de Brito, Lucélio Furtado Luna, 

Carlos Antônio de Brito Alencar, Francisco Mikael da Silva Felix, Hermes Pereira Horas, Francisco 

Rodrigues Arruda, Aluízio de Castro Andrade, José Nilson Bezerra Miranda, Joel Bruno Saraiva 

Bezerra e Francisco Mikael da Silva Felix. Não estiveram presentes os Vereadores: Adalto Pereira 

de Castro, Francisco Luiz Martins e Daniel Tavares Leandro. Ato contínuo, o Sr. Presidente 

verificando haver número legal, declarou aberta a sessão. Na Ordem do Dia foi discutido o Projeto 

de Lei 04/2024, de autoria da Mesa Diretora em que Altera o inciso I do art. 2º da Lei Municipal 

1.721/2023 e das outras providências, na ocasião as Comissões de Constituição e Justiça e Finanças 

e Orçamento já se posicionaram positivamente quanto a matéria, em votação o Projeto foi aprovado. 

Não havendo que desejasse fazer uso da palavra o Sr. Presidente, deu por encerrada a Sessão, do 

que para constar lavrou-se a presente ata, que após lida e achada conforme, seja assinada pelo 

Presidente, Vice Presidente, 1º e 2º Secretários. Bodocó, 23 de fevereiro de 2024. 
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